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SUPERINTENDÊNCIA 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
Portaria-SEI nº 463, de 13 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a aquisição de Esponja Hemostática , mediante 
processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, referente ao processo 23762.015522/2020-
41, para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da Ebserh, conforme abaixo: 

 
I. Cleonice Aparecida Simonetto- Chefe da Unidade de Cirurgia/rpa/cme, matrícula SIAPE nº 

 1149114; 
II. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula SIAPE nº  2412523; 

III. Gilmara Timm - Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula SIAPE nº  1100718; 
IV. Jaqueline Bicca Siqueira - Chefe da Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, matrícula 

SIAPE nº 1434876. 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
Portaria-SEI nº 464, de 13 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 
Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a aquisição de  Banco Articulado Retrátil e Barras de 
Apoio para os banheiros das áreas Covid, referente ao processo 23762.015986/2020-58, para 
atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da Ebserh, conforme abaixo: 
 

I. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula SIAPE nº  2412523; 
II. Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque-  Chefe da Divisão de Logística e Infraestrutura 

Hospitalar, matrícula SIAPE nº 1974345; 
III. Gilmara Timm - Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula SIAPE nº  1100718; 
IV. Karina Rosado dos Santos- Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº   2412580; 
V. Rodrigo de Oliveira Kuhn - Chefe do Setor de Infraestrutura Física, matrícula SIAPE nº   

1348286. 
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Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

NOMEAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
 
Portaria-SEI nº 465, de 13 de outubro de 2020.  
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
 

Art. 1º Nomear a Equipe de Planejamento para a Aquisição de: 1) BENZIDAMINA 1,5MG/ML 
COLUTÓRIO, 2) INDOMETACINA 25MG,3) SULFATO FERROSO GOTAS, referente ao processo 
23762.014741/2020-11, para atender as necessidades do Hospital Escola da UFPEL - filial da Ebserh, 
conforme abaixo: 
 

I. Camila Cadore- Farmacêutica, matrícula SIAPE nº 2412499; 
II. Camila Perceu Gautério - Chefe da Unidade de Abastecimento e Dispensação Farmacêutico, 

matrícula SIAPE nº 1522786; 
III. Danilo Roloff Wilke - Chefe da Unidade de Compras, matrícula SIAPE nº  2412523; 
IV. Gilmara Timm - Chefe do Setor de Suprimentos, matrícula SIAPE nº  1100718. 

 
 
Art 2º A participação nas atividades dessa equipe não enseja remuneração de qualquer espécie, 
sendo consideradas serviço público relevante.       
  
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 

(assinado eletronicamente) 
Samanta Winck Madruga 

Superintendente 
 

DESIGNAÇÃO 
 
Portaria-SEI nº 466, de 13 de outubro de 2020 
 
A Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh,  no uso de 
suas atribuições, conforme Portaria nº 547, de 03 de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da União, em 04 de dezembro de 2018, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 
Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 
2019, resolve: 
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Art. 1º  Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhamento e fiscalização do Contrato 
15/2020,  cujo o objeto é a contratação de empresa especializada na elaboração de Projetos de 
Arquitetura e Engenharia para reforma e ampliações para atender as necessidades de reestruturação 
física do  Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, conforme abaixo: 

Equipe de fiscalização: 

Gestores:  

 Darci Ribeiro Júnior (Titular)  SIAPE 3042112 

 Simone Bento Rodrigues Domingues (suplente) SIAPE 1900781 

Fiscais: 

Titulares: 

Eduardo Silva Pedroso de Albuquerque, Engenheiro Civil, SIAPE 1974345  

Felipe Vieira Camerini, Engenheiro de Segurança do Trabalho, SIAPE 2254673 

 Suplentes: 

Luciano Cardoso de Morais, Técnico de Segurança do Trabalho,  SIAPE 2412406  

Gilberto da Silveira Cavalheiro, Técnico de Segurança do Trabalho, SIAPE 2301343 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
(assinado eletronicamente) 

Samanta Winck Madruga 
Superintendente 


